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DltCRE" T O Nlll.Q95.. 

De 19 de lwiarço de 1. 968 

dt. 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Ca~ 
pos , usando de suas atribuições, nos têrmos do artigo 38, letra 11h 11 ,da 
Lei Orgânica dos MunicÍ pios, 

R :S S O L V 1?: 

Artigo lg - Conceder ao aliment ário HARIA APArtECIDA 
DOS SANTOS , a t!tuJ.o de pensão, a importância de NCr$ 10,50 (Dez cru
zeiros novos e cincoenta centavos), correspondent e ao salário famÍlia 
percebido pelo extinto servidor ARISTIDES BE!~TO DOS SANTOS. 

Artigo zg - Referida pensão será paga mensalme.nte à 
sra. MARIA Jost DA SILVA, responsável pela mano~. 

Artigo 3g - ~ste Decreto entrará em vigor a partir do 

dia lQ de Abril p. vindouro, revogadas as disposições em contrário. 

Março de 1968. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 19 de 

- Elmano Ferreira Vel~so 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administra
ção aos dezenove dias do mês de março do ano de mil novecentos e sessen 
ta e oito. 
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